
RUA DR. SÉRGIO DE AIUEIDA PRADO 

[-bfAZX. í 

ik v o * iX 

fç' fB^w S 

ifi 1V 

^ /'% AJ 

i' lúr 

DECRETO N.o 5517, DE 17 DE OUTUBRO DE 1973. 

Dá denominação a vias públicas do Município de Campinas. 

O Prefeito do -Município de Campinas, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
mentar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1:969 (Lei Orgânica dos. 
Municípios), 

.DECRETA: xy* v V.J«k.. , 
Artigo l.o —. Ficam denominadas as'.vias públicas da Cidade 

Universitária Campineira:,f* 
I -T- RUA DR. Sérgio':ALMEIDA PRADO a Rua 46, com início 

na Rua 28 e término na Rda Dr.- Miguel Pierro;- v • 
II — RUA DR: ALBERTO GÀLLO a Rua 47, com início na Rua 28 

e término na Rua Dr. Miguel--Pierro; 
TU — RUA DR.. VICENTE BENEDITO DÁ SILVA a Rua 48,'com 

início, na Rua Gustavo Rodrigues Doria e término na Rua' Dr. Alfredo 
Antomo Martinen.-'\::,'"v-- ; 

: - - - Artigo 2.o- — 'Este decreto entrará" em vigor, na data de sua pu- 
blicação,, revogadas.'as disposições' em-contrário. ^ 

PAÇO MUNICIPAL, 17 de outubro de 1.978: 

-l.J; - / DR- Francisco AMARAÍ!':.-'^'Á 'SJrL'/ ■' - r ; 

r" • Prefeito do.Municíoio de Campinas' "v--• •" 
--tLk" DR- CARLOS SOARES JÚNIOR ^ - 

; - V ~ ^Secretário dos Negócios Jurídicos - 

- ; Ví-Redigido na:Secretariãfdos:;Negdcios:-'rJurídicosj(Consiiltõria:;Técni- 
•.co-Legislátiva ■ da^GorisultbriasTurídica),'cpmabsíelementosíconstántes' do 
-protocolado n.o 28.008,' deT6'^le;outubro::déiU978;>etpdbíicadoVnõ-De- 
.partamento do-Expediente.do'r-Gabinete; dò.Prefeito* - emA17. de. outubro 



- RUA SÉRGIO CU1IHA DE ALMEIDA PRADO 

Falecido em 05-ÍtHdio-1978 

""miNHÀ' ' DE'1 ALMEEDA PEADO — 'Faleceu] 
' ontem nesta cidade o Dr Sérgío Curüw : 

? 69 anos de idade, natural de Jau dcste Estaclo u_eximiu 
• >. rnédico da Casa de Saudo Campinas pm ^ cfas ^ , 

(&£ 
f Prado casado com a sra. Leda Manannlü.- ^ r^da 

i . »:H¥: 

.ciada.na residência acima mencionada^ —* 
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(Recorte do "Correio Popular" de 06-3unho-l978) 


